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CÂMARA MUNICIPAL DE sÂo PEDRO DA ALDEIA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 

PROJETO DE LEI: 	N2 Q 

Tel.-  (0246) 21-1525 

Denomi'naç.o de Logradouro  Pú 
bi i co. 

A C.IRA 2104ICUIPAL DE SO PEDRO DA ALDEIA, por se- 
us representanteã legais, 

DECRETA 

Art.lQ- Fica denominada "RUA ROiRIÜ PEREIRA DO 
2 SÍuOS' à Rua 22, situada no Parque Estoril, localizado no Ba 

xo Grajdé, neste fnicpio. 

Art.2- Esta Lei entra j em vigor na data de sua p 
blicaço revogadas as disposiç6es em contrario. 

CIENTE 
Constou do Expeaiente da Sessão 

JU$TIFI.CATIVA 

0M0 de ~0144 1U0 	ROWLRIG PEIRA 1)03 1.COS, de família tradicional 
do bairro do Baixo Grande, neste Punicípio, teve uma influencia 
enorme para o progresso do ntespao, como bom construtor que era 
ajudou-na poca com a construção do quase todas as casas do r, 

ferido bairro, Saudodo RONiIO, muito querido por todos os mor 

dores da localidade. 

Razão pelo qual solícito aos meuá nobres pares na 

aprovação desta Lei. 

D À COMISSÃO 
DE 	 Sala das Sesses, 24 de março de .993, 

Em// 
. 

PAULO HENRIQUE CERCLIARI 
- 

Vereador 	- 

?RLS!IJEN, 	 APROVADO 
APROVADO 2ae UTI\'\ VOTAÇÃO 
1' VOTA  

Em 
Em. Em. /5 de_aL de 19 

Prancisco de Souza Filho 
P8SIDÍ 

CMSPA 05 


